
Ibiraçu, 13 de dezembro de 2022.
 

De: Plenário 
Para: Secretaria 
 
Referência: 
Processo nº 397/2022 
Proposição: Indicação n° 192/2022 
 
Autoria: Bete Malbar
 
Ementa: Que seja viabilizada a instalação, em ponto estratégico do centro da cidade de
Ibiraçu, de uma sirene a ser acionada pela Defesa Civil quando, em casos de chuva, o rio
que corta a cidade chegar ao nível de alerta, a fim de cientificar a todos os moradores.
JUSTIFICATIVA: O objetivo da presente indicação é possibilitar que todos os moradores da
cidade, notadamente aqueles que se localizam mais próximos ao rio que corta a cidade,
sejam cientificados que as águas do rio chegaram a um limite perigoso e que poderá haver
transbordamento, causando inundações. Trata-se de medida que objetiva trazer ainda mais
segurança e tranquilidade aos moradores da cidade em tempos de muita chuva, com
potencial risco para a população, pois com o alerta, esta saberá, de forma antecipada, da
possível ocorrência de alagamentos, possibilitando a adoção das providências pertinentes.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Votação  
 
Ação realizada: Proposição Aprovada  
 
Descrição: 
Tendo sido apreciada a presente Indicação pelo Plenário, na Sessão Ordinária do dia
12/12/2022 e aprovada, determino a confecção de ofício ao destinatário (Executivo).
 
 
Próxima Fase: Para Encaminhar Ofício ao Destinatário
 
  
 

Valéria Rosalém 
Presidente 
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